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Altera o art. 87 da Constituição Estadual. 

IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos 

termos do art. 19 da Constituição Estadual, promulga a seguinte Emenda ao texto 

constitucional: 

Art. 1° A Constituição Estadual passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 87.  

V - as áreas definidas em projetos de loteamento como áreas verdes ou 

institucionais não poderão ter sua destinação, fim e objetivos originais 

alterados, exceto quando a alteração da destinagão tiver como finalidade: 

a) a regularização de imóveis ocupados por organizações religiosas para suas 

atividades finalisticas; 

b) a construção de moradias populares; ou 

c) o atendimento do interesse público, desde que não implique na transferência 

da área para o domínio privado. 

Parágrafo único. A exceção prevista na alínea "a" do inciso V deste artigo será 

ermitida desde que a situação das áreas públicas objeto de alteração da 

cão esteja consolidada até dezembro de 2016, e mediante a devida 

ao Poder Executivo Municipal, conforme di etrizes estabelecidas 

ecifica. " (NR) 

menda Constitucional entra em vigor na da sue( p licação. 

SALA DAS SESSÕES, em de maio de 2023. 
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JUSTIFICATIVA 

Esta proposta de emenda constitucional tem a finalidade de alterar o art.A37 da 

Constituição Estadual, para permitir que as areas definidas em projetos de loteamento 

municipal como areas verdes ou institucionais possam, excepcionalmente. ter a sua 

destinagão, fim e objetivos originais alterados, quando a finalidade for: (i) a construção de 

moradias populares; (ii) o atendimento do interesse público, desde que não implique na 

transferência da area para o domínio privado. 

A destinação de areas verdes e institucionais em projetos de loteamento 

municipal é uma pratica comum para garantir espaços públicos de lazer, convívio social, 

preservação ambiental e promoção do bem-estar da comunidade. Essas areas são essenciais 

para o equilíbrio urbano, proporcionando qualidade de vida e contribuindo para o 

desenvolvimento sustentável das cidades. 



No entanto, excepcionalmente, em determinadas circunstancias, poCiV.Silrgir2a' 

necessidade de flexibilizar a destinação original dessas areas, permitindo que sejam utilizadas 

para a construção de moradias populares ou para atender a interesses públicos específicos. 

Essa flexibilização deve ser realizada de forma excepcional e criteriosa, sempre preservando 

o interesse coletivo e garantindo que a area permaneça no domínio público. 

A construção de moradias populares é uma demanda urgente no Brasil, 

especialmente nas areas urbanas, onde a escassez de habitação acessível é um desafio 

significativo. A alteração da destinação de areas verdes ou institucionais para a construção 

de moradias populares ajudará a enfrentar esse problema, promovendo a inclusão social e 

garantindo o direito à moradia adequada para a população de baixa renda. 

Além disso, em certas situações, pode ser necessário alterar a destinação de 

uma area para atender a interesses públicos específicos que contribuam para o bem-estar da 

comunidade. Isso pode incluir a construção de equipamentos públicos, como escolas, 

creches, postos de saúde, praças de esportes ou outras infraestruturas necessárias para o 

desenvolvimento da região. Essas alterações devem sempre ser embasadas em estudos e 

planejamento adequados, levando em consideração as necessidades da população e os 

benefícios coletivos. 

É importante ressaltar que a flexibilização da destinação original dessas areas 

deve ser realizada com cuidado e mediante um processo transparente e participativo, com a 

devida consulta à comunidade local e aos órgãos competentes. A preservação do interesse 

público é fundamental para evitar a transferência das areas para o domínio privado, 

garantindo que elas continuem sendo utilizadas em beneficio de toda a população. 

Com base nessas premissas, a possibilidade de alterar a destinação, fim e 

objetivos originais de areas verdes e institucionais em projetos de loteamento municipal, de 

forma excepcional e desde que não implique na transferência para o domínio privado, é uma 

medida importante para enfrentar desafios sociais, como a falta de moradia acessível, e para 

atender a interesses públicos específicos que contribuam para a melhoria da qualidade de 

vida da comunidade. Por essas justificativas, contamos com o apoio dos ilustres Pares. 
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